
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 12 de fevereiro 2013 
 
 

1.- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE RENDA DE HABITAÇÃO SOCIAL. Presente, para análise e 

decisão, pedido de suspensão das rendas de habitação social pelo período de seis meses, por 

dificuldades económicas, em que é requerente JOÃO CAMPOS RAMALHO, residente na Rua 

Padre Casimiro José Vieira, Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação favorável 

prestada pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE PAGAMENTO EM VINTE E QUATRO PRESTAÇÕES DE RENDAS DE HABITAÇÃO 

SOCIAL. Presente, para análise e decisão, requerimento em nome de MARIA DE LURDES 

LEMOS DE OLIVEIRA SILVA, residente da Av. João da Torre, em Vieira do Minho, onde solicita o 

pagamento em vinte e quatro prestações mensais, das rendas que deve a partir de Março de 

dois mil e treze, por motivo de dificuldades económicas.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

  

3.- RESTAURO E READAPTAÇÃO DA CASA DE LAMAS E MUSEU MUNICIPAL – LIBERTAÇÃO 

PARCIAL DE GARANTIA BANCÁRIA. No seguimento de deliberação da Câmara Municipal de 

cinco de dezembro de dois mil e treze, vem de novo à Câmara o presente assunto pois, na 

sequência de conversação com o corpo técnico da empresa CARI/DST, chegou-se a acordo 

quanto ao incumprimento do contrato por parte do empreiteiro responsável pela execução da 

obra de RESTAURO E READAPTAÇÃO DA CASA DE LAMAS E MUSEU MUNICIPAL, no que respeita 

à colocação do elevador, sito na Casa de Lamas, nos seguinte termos: a) A  CARI/DST vai 

solicitar a libertação da caução para garantia do contrato ficando apenas retido o valor 

acordado na reunião de € 6.000,00 (seis mil euros); b) O Município vai proceder de imediato à 

libertação da caução com exceção dos  € 6.000,00 (seis mil euros) que servem de garantia até 

estar resolvida a questão em definitivo; c) A CARI/DST compromete-se a entregar o certificado 

do elevador em causa. Em seguida o Município vai tentar efetuar contrato de manutenção com 

uma empresa da área. Após efetuar o contrato de manutenção sem custos adicionais para o 

Município procederá à libertação da quantia retida  € 6.000,00 (seis mil euros).  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

4.- ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL. Com vista a dar-se início aos procedimentos concursais 



para ocupação de postos de trabalho necessários ao cumprimento das atividades da EPMAR, 

E.M. em liquidação, que foram objeto de internalização por parte do município de Vieira do 

Minho, vem à Câmara, para análise e decisão, proposta de ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL 

do município de Vieira do Minho 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- PROTOCOLO DE APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE ROSSAS. Nos termos da alínea ccc) do 

nº1 do artigo 33º, do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se, ao abrigo da 

alínea j) do nº 1 do artigo 25º da mesma Lei, a aprovação, pela Assembleia Municipal, de 

realização de protocolo de apoio à JUNTA DE FREGUESIA DE ROSSAS, no montante de € 

3.000,00 (três mil euros), com vista ao apoio na elaboração da toponímia da freguesia. O 

pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- PROTOCOLO DE APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DE SOUTELO. Nos termos da alínea ccc) do 

nº1 do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se, ao abrigo da alínea j) do nº 1 

do artigo 25º da mesma Lei, a aprovação, pela Assembleia Municipal, de realização de 

protocolo de apoio à JUNTA DE FREGUESIA DE SOUTELO, no montante de € 5.000,00 (cinco mil 

euros), com vista à comparticipação na obra de requalificação de elementos arquitetónicos 

localizados na envolvente da escola EB1 de Soutelo. O pedido foi objeto de emissão de 

proposta de cabimento 

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

7.- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO PATINHAS ABANDONADAS DE 

VIEIRA. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara datado do passado dia 

três de fevereiro, relativo a outorga de Protocolo de colaboração com a  ASSOCIAÇÃO 

PATINHAS ABANDONADAS DE VIEIRA, no montante de € 2.800,00 (dois mil e oitocentos euros), 

com vista ao apoio de atividades de interesse municipal no âmbito das atribuições estatutárias 

da Associação.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

8.- MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL. Presente, para conhecimento, 

informação prestada pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco, acerca da 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL, em conformidade com a alínea a) do artigo 

12º, da Lei nº 43/2012, de 28 de agosto.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

 



9.-APOIO DIRECTO A ARRENDAMENTO URBANO. Presente, candidatura de apoio a 

arrendamento urbano, em que é requerente  SERHIT NYSHCHYY, residente na Rua Padre José 

Carlos Alves Vieira, Vieira do Minho. Vem acompanhado de informações favoráveis prestada 

pelos Técnicos Superiores, Dr. Avelino Simões e Dra. Teresa Dias, que determinam que a 

candidatura se enquadra no escalão 4 a que corresponde um apoio de € 106,25 (cento e seis 

euros e vinte e cinco cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de emissão de cabimento.  

DELIBERAÇÃO:  Aprovado 

 

10.- REGULAMENTO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSA DE TRANSPORTE PARA ALUNOS 

DOS ENSINOS BÁSICO E SECUNDÁRIO. Presente, para análise e decisão nos termos e para os 

efeitos previstos na alínea k) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da  Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e alínea g) do nº 1 do artigo 25º do mesmo diploma legal, proposta de 

REGULAMENTO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSA DE TRANSPORTE PARA ALUNOS DOS 

ENSINOS BÁSICO E SECUNDÁRIO.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

11.- AUDITORIA À BRANCELHE. Presente, para conhecimento, Relatório de Revisão Limitada – 

Due Deligence, resultante de auditoria realizada à BRANCELHE, que se encontra para 

aprovação por parte da direção desta Cooperativa.  

DELIBERAÇÃO:  Tomado conhecimento.  

 

12.- FIXAÇÃO DO JÚRI DO PROCEDIMENTO NOS TERMOS DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS. Presente, para análise e decisão, proposta de  FIXAÇÃO DO JÚRI DO 

PROCEDIMENTO nos termos do nº1 do artigo 67º do Código dos Contratos Públicos. Assim, 

propõe-se o seguinte júri do procedimento: Presidente: Dr. António Afonso Ribeiro 

Barroso;  

1º Vogal: Eng.º Nuno Cota; 

  2ª Vogal: Eng.ª Elisabete Ferreira; 

1ª Vogal suplente: Dra. Isilda Domingues;  

2º Vogal suplente: Eng.º Manuel Fernandes.  

O elemento que substitui o Presidente do Júri, nas suas faltas e impedimentos, é a primeira 

vogal suplente.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 
 


